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										 	Programa de Monitoria Acadêmica 

			 	
									


	[image: monitoria]O Programa de Monitoria Acadêmica é desenvolvido na UFRB desde 2008 tendo em vista oportunizar ao discente a ampliação de seus conhecimentos, incentivar o interesse pela carreira docente e contribuir para a qualidade dos cursos de graduação. Nele, os discentes com melhor desempenho em determinado componente curricular são selecionados para auxiliar aos docentes e discentes nos processos de ensino e aprendizagem.







	Como ser Monitor
	Legislações
	Formulários
	Dados da monitoria






Como ser Monitor

Os Centros de Ensino, no fim de cada semestre, publicam um edital com o número de vagas disponíveis para o Programa e quais componentes serão submetidos a ele. É necessário ter cursado o componente curricular pleiteado e obtido nota igual ou superior a 6,0, logo, só é possível candidatar-se a uma vaga de monitoria a partir do segundo semestre do curso. Alguns componentes também selecionam monitores voluntários, que exercem uma carga horária menor, porém adquirem experiência semelhante à do bolsista.
O monitor precisa dedicar entre 8 e 12 horas semanais (respectivamente voluntário e bolsista) à atividade de monitoria, com assinatura de lista de frequência acompanhada pelo professor orientador, com a descrição das atividades.
Ao final da atuação no programa (semestral), após envio dos relatórios de atividades ao Comitê de Monitoria, o estudante recebe um certificado com a carga horária das atividades que desenvolveu.







Legislações

Resolução nº 036/2010 - Institui o Programa de Monitoria no âmbito da UFRB.
Resolução nº 007/2011 - Altera o texto da Resolução nº 036/2010.
Resolução nº 051/2013 - Altera o texto da Resolução nº 0036/2010.
Resolução nº 004/2018 - Regulamento do Ensino de Graduação







Formulários

Ficha de Inscrição
Declaração do Discente
Termo de Compromisso
Atividades de Monitoria
Relatório de Atividades de Monitoria – Monitor
Relatório de Atividades de Monitoria – Docente Orientador
Parecer do Comitê de Monitoria







Dados da monitoria







 Voltar para o topo


	
					

				
										 	Programa Suporte Virtual  

			 	
									


	O Programa Suporte Virtual da UFRB foi promovido pela Pró-reitoria de Graduação (PROGRAD), com o apoio da Pró-reitoria de Planejamento (PROPLAN) e da Superintendência de Educação Aberta e a Distância (SEAD) e teve como objetivo contribuir para a qualidade dos Cursos de Graduação da UFRB por proporcionar assessoria técnica não presencial a docentes e discentes da instituição que apresentassem dificuldades na utilização de plataformas, programas e/ou recursos digitais empregados na operacionalização do ensino não presencial.

Para este programa foram selecionados discentes dos cursos de graduação da UFRB que:

	Possuíssem conhecimentos e habilidades necessárias para utilizar tecnologias digitais de comunicação e informação a fim de prestar suporte virtual aos docentes e discentes; e
	Tivessem à disposição, em seu domicílio, aparelhos eletrônicos compatíveis (desktop, notebook ou tablet, entre outros) e acesso à Internet com velocidade e qualidade necessárias para o desempenho adequado das suas atribuições.


O programa surgiu concomitante à implementação do semestre suplementar da UFRB e foi executado enquanto durarou as medidas restritivas para combater a pandemia do novo coronavírus (Covid-19).







	 Seleção 2020.1
	 Seleção 2020.3
	 Formulários






Seleção 2020.1

 

Seleção de discentes para Suporte Virtual - Semestre 2020.1 (Encerrada)


 NOTA: O Termo de Compromisso deverá ser enviado até o dia 23 de fevereiro de 2021

18/02 - Termo de Compromisso - Clique para baixar e Clique para enviar

18/02 - Interposição de Recursos: Até às 9:00 de 19/02/2021 - Formulário de Interposição (Encerrado)

18/02 - Resultado da Segunda Etapa - Clique aqui

17/02 - Avaliação de Habilidade - Clique aqui 

12/02 - Resultado das Interposições de Recursos contra a Homologação das Inscrições e Resultado da 1ª Etapa - Clique aqui

11/02 - Interposição de Recursos: Até às 9:00 de 12/02/2021 - Formulário de Interposição (Encerrado)

11/02 - Homologação das Inscrições e Resultado da 1ª Etapa: 11 de fevereiro de 2021 - Clique aqui

09/02 - Aditivo 01 - Alteração do cronograma Edital 001/2021

05/02 - Período de Inscrição : 05/02 até as 16:30 de 10 de fevereiro de 2021 - Formulário de Inscrição (Encerrado)

05/02 - Edital PROGRAD 001/2021 - Seleção do Programa Suporte Virtual







Seleção 2020.3

 

Seleção de discentes para Suporte Virtual - Semestre 2020.3 (Encerrada)

Edital Prograd nº 015/2020

Retificação Nº 01 do Edital Prograd Nº 015/2020, de 17 de agosto de 2020

Retificação Nº 02 do Edital Prograd Nº 015/2020, de 18 de agosto de 2020

INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA SUPORTE VIRTUAL

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E RESULTADO DA PRIMEIRA ETAPA - EDITAL PROGRAD Nº 015/2020

Retificação da Homologação das Inscrições e do Resultado da Primeira Etapa - Edital Prograd nº 015/2020

Comunicado referente realização da Avaliação de Habilidade

COMUNICADO – Divulgações de informações sobre o Processo de Seleção de Bolsistas para Suporte Virtual

Comunicado – Processo de Seleção de Bolsista para Suporte Virtual

 







Formulários

Relatório Mensal

Relatório Final

Termo de Compromisso

Termo de Desistência 

 





 Voltar para o topo


	
					

				
										 	Mobilidade Acadêmica 

			 	
									


	[image: monitoria]A Mobilidade Acadêmica caracteriza-se por oportunizar aos/às discentes regularmente matriculados/as nos cursos de graduação da UFRB a realização de atividades acadêmicas, curriculares e/ou extracurriculares nas instituições nacionais ou internacionais conveniadas a instituição ou nos diferentes Centros de Ensino. Como também, possibilita que os estudantes dessas IES realizem atividades similares na UFRB. Diferente da Transferência Externa, na qual o/a discente perde o vínculo estudantil com a instituição de origem, passando a pertencer à instituição que o/a recebe, a Mobilidade Acadêmica permite ao/à discente vínculo temporário com a instituição anfitriã, enquanto cursa os componentes curriculares previamente estipulados no Plano de Estudo. Após a realização da mobilidade, o/a discente deverá retornar à instituição de origem para cursar, no mínimo, um semestre letivo.







	Tipos de mobilidade
	Como participar
	Legislações
	Formulários
	Dados da mobilidade






Tipos de mobilidade

A UFRB possui 04 (quatro) tipos de Mobilidade Acadêmica, sendo:

1 - Mobilidade Acadêmica Nacional (Formato presencial)
A Mobilidade Acadêmica Nacional, no formato presencial, possibilita aos/as discentes dos cursos de graduação da UFRB realizarem mobilidade nas Instituições Federais de Ensino (IFES) conveniadas ao Programa ANDIFES de Mobilidade Acadêmica (Clique aqui e conheça as IFES) ou na Universidade Estadual da Bahia (UNEB) por até 02 (dois) semestres letivos. Da mesma maneira, os/as discentes dessas IES também podem realizar mobilidade na UFRB pelo mesmo período.

2 - Mobilidade Acadêmica Internacional (Formato presencial)
A Mobilidade Acadêmica Internacional compreende o processo pelo qual os/as discentes dos cursos de graduação da UFRB tem a oportunidade de desenvolver atividades acadêmicas em Instituições de Ensino Superior (IES) estrangeiras conveniadas à UFRB. Essa possibilidade também é estendida aos discentes pertencentes a essas IES.
Informações sobre os Programas de Mobilidade Acadêmica Internacional, países, instituições conveniadas e editais de seleção são disponibilizados no site da Superintendência de Assuntos Internacionais da UFRB.

3 - Mobilidade Acadêmica Nacional e Internacional (Formato Virtual)
A Mobilidade Acadêmica Nacional e Internacional no formato virtual possibilita aos/às discentes dos cursos de graduação da UFRB realizarem atividades acadêmicas, não presenciais, nas instituições que a UFRB possui convênio, como também permite que os/as discentes dessas IES realizem atividades não presenciais na UFRB. O diferencial do formato virtual é que essa modalidade possibilita que as atividades na IES anfitriã sejam realizadas em concomitância com as atividades do curso de origem, condicionadas à compatibilidade de horário. Ou seja, os/as discentes poderão cursar, no mesmo semestre, componentes curriculares tanto na instituição de origem como na anfitriã, contanto que sejam respeitados os critérios estabelecidos nos editais e que haja compatibilidade de horário.

4 - Mobilidade Acadêmica Interna
A Mobilidade Acadêmica Interna tem por objetivo possibilitar aos estudantes dos cursos de graduação da UFRB cursar atividades formativas em outros Centros de Ensino da instituição.







Como participar

	 	
Discentes da UFRB (Mobilidade nas IES conveniadas)

	Discentes das IES conveniadas (Mobilidade na UFRB)
	Mobilidade Acadêmica Nacional	
Juntar TODA DOCUMENTAÇÃO exigida pela IES de interesse e seguir os procedimentos indicados no Serviço " Solicitar realização de Mobilidade Acadêmica presencial em curso de Graduação fora da UFRB (em IES nacionais)"

	
Atender aos requisitos estipulados no Convênio de Mobilidade e seguir os procedimentos indicados no Serviço "Solicitar Mobilidade Acadêmica em curso de Graduação na UFRB (discentes de Outras IES)".


	Mobilidade Acadêmica Internacional	Atender aos requisitos e seguir os procedimentos e cronograma estipulado no Edital (vigente) da SUPAI/UFRB	Atender aos requisitos e o cronograma estipulado nos Editais (vigentes) das IES de origem
	Mobilidade Acadêmica Formato Virtual	Atender aos requisitos e o cronograma estipulado no Edital ou Comunicado da IES de interesse	 Atender aos requisitos e o cronograma estipulado no Edital (vigente) da PROGRAD ou SUPAI/UFRB
	Mobilidade Acadêmica Interna	Seguir os procedimentos contidos no Capítulo IV da Orientação Técnica PROGRAD nº 005/2021








Legislações

Resolução CONAC nº 004/2018 - Regulamento de Ensino de Graduação (REG);
Resolução CONSUNI 002/2018 - Concessão de Auxílio financeiro para Mobilidade Internacional;
Resolução CONSUNI 011/2015 - Regulamentação de participação de discentes oriundos de instituição estrangeira no Programa de Mobilidade Internacional;
Resolução CONAC nº 030/2021 - Institui o Programa de Mobilidade Acadêmica Virtual;
Resolução CONAC nº 006/2008 - Institui o Programa de Mobilidade Estudantil, alterada pela Resolução CONAC nº 034/2013;
Orientação Técnica PROGRAD nº 005/2021 e Anexos.

Convênios:
Convênio Programa Andifes de Mobilidade Acadêmica
Relação das IFES Participantes do Programa Andifes de Mobilidade Estudantil

Termo de Cooperação Técnica (UFBA, UFOB, UFSB, SEC, UEFS e UNEB) - Mobilidade Virtual

Acordo de Cooperação com a UESC - Mobilidade Presencial







Formulários

Formulário de inscrição Mobilidade Presencial – Plano de Estudos Mobilidade Nacional e Interna
Formulário - Autorização Institucional

Formulário Plano de Estudos - Mobilidade Virtual (discentes de outras IES)
Formulário de Inscrição Mobilidade Presencial - Plano de Estudos (discentes de outras IES)
Termo de Compromisso - Programa de Mobilidade Acadêmica Nacional
Termo de Compromisso - Mobilidade Interna (discentes da UFRB)
Formulário - Relatório de Mobilidade Nacional (discentes da UFRB)
Formulário - Relatório de Mobilidade Nacional (discentes de outras IES)
Formulário - Relatório de Mobilidade Interna (discentes da UFRB)

Orientações:
Orientações para Elaboração de Carta de Intenções







Dados da mobilidade







 Voltar para o topo


	
					

				
										 	Projetos de Ensino 

			 	
									


	[image: grupos]Atividade de complementação teórico-prático-metodológica que visa à melhoria da qualidade do processo de ensino aprendizagem e ao fortalecimento da formação inicial dos discentes no âmbito do ensino de Graduação. Os Projetos de Ensino podem ter duração semestral ou contínua, serem vinculados a um ou mais componentes curriculares e serem desenvolvidos nas modalidades presencial, semipresencial ou não presencial. 






	Como registrar Projetos de Ensino
	Legislações
	Formulários






Como registrar Projetos de Ensino

Para registro de Projetos de Ensino é necessário seguir os procedimentos indicados no Capítulo III da Resolução CONAC nº 037/2020 (acesse-a clicando aqui).







Legislações

Resolução CONAC nº 037/2020







Formulários

Proposta de Criação de Projeto de Ensino
Programação Semestral de Atividades do Projeto de Ensino (projetos contínuos)
Relatório de Atividades de Projeto de Ensino
Controle de Frequência
Solicitação de Certificados





 Voltar para o topo


	
					

				
										 	Grupos de Estudos 

			 	
									


	[image: grupos]Grupo de Estudos configura-se um conjunto de pessoas, com interesses comuns por temas específicos, que se reúnem para estudá-los para aprofundar o conhecimento e divulgá-los para a comunidade. Na UFRB um Grupo de Estudos deve ser liderado por até dois servidores desta Universidade e ter articulação com demandas dos cursos de graduação, demandas institucionais ou da comunidade, ou serem articulados com Grupos de Pesquisas já cadastrados no CNPq, e, apresentar relevância técnica, científica, artística, cultural ou institucional. Os Grupos de Estudos da UFRB são registrados na Prograd que certificam, semestralmente, seus membros.







	Como registrar um Grupo de Estudos
	Legislações
	Formulários
	Dados dos Grupos






Como registrar um Grupo de Estudos

Para registro do Grupo de Estudos é necessário seguir os procedimentos indicados no Capítulo II da Instrução Normativa PROGRAD/UFRB Nº 010/2023.







Legislações

Resolução nº 005/2015 - Institui a criação e normas para funcionamento de Grupos de Estudos no âmbito da UFRB.

Instrução Normativa PROGRAD/UFRB Nº 010/2023 - Revoga a Orientação Normativa nº 008/2019 - PROGRAD e reformula as orientações para a criação, registro e acompanhamento no âmbito da UFRB.







Formulários

Criação de Grupo de Estudos
Programação Semestral de Atividades
Formulário Eletrônico Relatório de Atividades - Semestral

Planilha Controle de Frequência









Dados dos Grupos







 Voltar para o topo

 


	
					

				
										 	Editais 

			 	
									


		Publicação	Edital	Programa	Semestre de realização	Período de inscrição
	01/06/2022	Edital PROGRAD nº 029/2022 – Mobilidade Presencial em outras IES (COM BOLSA)	Mobilidade	2022.1	03/06/2022 a15/06/2022
	18/05/2022	Edital PROGRAD Nº 026/2022 – Mobilidade Presencial na UFRB	Mobilidade	2022.1	Até 26/06/2022
	31/08/2022	Edital PROGRAD Nº 043/2022 - Inscrição de Discentes para Realização de Mobilidade Acadêmica Presencial na UFRB no Semestre Letivo 2022.2	Mobilidade	2022.2	Até 31/10/2022
	31/08/2022	Edital PROGRAD Nº 044/2022 - Inscrição de Discentes da Graduação da UFRB para o Programa de Mobilidade Acadêmica  ANDIFES	Mobilidade	2022.2	05/09/2022 a 23/09/2022
	01/03/2023	Edital PROGRAD nº 007/2023 - MOBILIDADE NAS IFES - SEMESTRE 2023.1	Mobilidade Presencial	2023.1	06/03 a 12/04/2023
	01/03/2023	Edital PROGRAD nº 008/2023 - MOBILIDADE NA UFRB - SEMESTRE 2023.1	Mobilidade Presencial	2023.1	Até 28/04/2023
	03/08/2023	Edital PROGRAD nº 027/2023 - MOBILIDADE NAS IES - SEMESTRE 2024.1	Mobilidade Presencial	2024.1	07/08/2023 a 22/09/2023 
	03/08/2023	Edital PROGRAD nº 028/2023 - MOBILIDADE NA UFRB - SEMESTRE 2024.1	Mobilidade Presencial	2024.1	07/08/2023 a 01/09/2023 
	11/03/2024	Edital PROGRAD nº 009/2024 - MOBILIDADE NA UFRB - SEMESTRE 2024.2	Mobilidade Presencial	2024.2	18/03/2024 a 31/05/2024
	11/03/2024	Edital PROGRAD nº 010/2024 - MOBILIDADE NAS IES - SEMESTRE 2024.2	Mobilidade Presencial	2024.2	18/03/2024 a 24/04/2024



	
					

				
										 	Programação de Educação Tutorial - PET 

			 	
									


	[image: pet001]O PET – Programa de Educação Tutorial – da UFRB atualmente é representado por nove grupos, divididos em PET Cursos e PET Interdisciplinares, atendendo à diversidade cultural e à necessidade de desenvolvimento acadêmico e científico do Recôncavo da Bahia, tendo como base a indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão. Desenvolvendo atividades tutoradas por um(a) Professor(a) Doutor(a), o(a) petiano(a) desenvolve, durante o tempo de participação no Programa: Capacitações que o(a) auxiliem em seu futuro desempenho profissional; Pesquisas e atividades de extensão que colaboram para a melhoria da qualidade do seu curso de graduação e o(a) qualificam para o ingresso em programas de pós-graduação; e o protagonismo pessoal, profissional e institucional, buscando através de execução das atividades no grupo o êxito acadêmico.

O (A) petiano(a) deve dedicar 20 horas semanais às atividades do grupo, se bolsistas, ou 12 horas, se voluntário(a). Atualmente o(a) bolsista recebe, mensalmente, uma o valor de R$ 700,00, para auxiliar no desempenho de suas atividades, paga com recursos do FNDE.
Um Grupo PET mantém suas atividades por tempo indeterminado. No entanto, os seus membros possuem um tempo máximo de vínculo: ao bolsista de graduação é permitida a permanência até a conclusão da sua graduação e, ao(a) tutor(a), por um período de, no máximo, seis anos, desde que obedecidas as normas do Programa.







	Como ser petiano(a)
	Grupos PET
	Tutores(as) egressos(as)
	Legislações
	Formulários
	Dados do PET






Como ser petiano(a)

Para ser petiano bolsista ou voluntário de um grupo PET é preciso participar de seleções que são lançadas via Editais nos quais constam os requisitos, documentos e procedimentos que precisam ser cumpridos para concorrer à vaga.







Grupos PET


	GRUPO	TUTOR(A)	ACESSO ÀS ATIVIDADES DO GRUPO
	PET Conexões de Saberes: AfirmAção: Acesso e permanência de jovens de comunidades negras rurais no Ensino Superior	Prof. Dr.  Kleyson Rosário Assis - CFP/UFRB	Link
	PET Agronomia	Prof. Dr. Maria Lúcia da Silva Sodré - CCAAB/UFRB	Link
	PET Cinema	Profª Drª Marina Mapuranga de Miranda - CAHL/UFRB	Link
	PET Conexões de Saberes: Acesso, Permanência e Pós-Permanência na UFRB	Profª Dr. Armando Alexandre Costa de Castro - CECULT/UFRB	Link
	PET Conexões de Saberes: Socioambientais	Prof. Dr. Alexandre Américo Almassy Júnior - CCAAB/UFRB	Link
	PET Conexões de Saberes: UFRB e Recôncavo em Conexão	Prof. Dr. Neilton de Silva - CCAAB/UFRB	Link
	PET Educação e Sustentabilidade	Profª Drª Alice Costa Macedo - CFP/UFRB	Link
	PET Mata Atlântica: Conservação e Desenvolvimento	Prof. Dr. Márcio Lacerda Lopes Martins - CCAAB/UFRB	

	Link 




	PET Zootecnia	Profª Drª Manuela Oliveira de Souza	Link










Tutores(as) egressos(as)

Ao longo de sua trajetória na UFRB diversos professores deixaram sua marca na consolidação do Programa PET. Conheça quem já passou pela experiência de tutorar um grupo PET:

Soraya Maria Palma Luz JaegerDocente do CCAAB/UFRBTutora do PET Agronomia no período de 2005 à 2008Tutora Idealizadora do PET Zootecnia. Atuou de 2009 à 2019

	
[image: alessandra.png]Alessandra Nasser Caiafa Docente do CCAAB/UFRB
Tutora Idealizadora do PET Mata Atlântica.
Atuou de 2010 à 2017

	
[image: claudio]Cláudio Orlando Costa do Nascimento Docente do CECULT/UFRB
Tutor Idealizador do PET UFRB e Recôncavo em Conexão.
Atuou de 2010 à 2016


	Lattes	Lattes
	
[image: dyane]

Dyane Brito Reis Santos
Docente CAHL/UFRB
Tutora Idealizadora do PET Afirmação. Atuou de 2010 à 2019.

	
[image: Jesus]

Jesus Manuel Delgado Mendez
Docente do CCAAB/UFRB
Tutor do PET Socioambientais de 2013 à 2019


	Lattes	Lattes
	
[image: Luiza]

Luiza Olívia Lacerda Ramos
Docente do CCAAB/UFRB até 2020. Atualmente docente da UFBA.
Tutora do PET UFRB e Recôncavo em Conexão de 2017 à 2020

	
[image: Marcos]

Marcos da Cunha Teixeira
Docente do CCAAB/UFRB até 2013.
Atualmente docente da UFES
Tutor idealizador do PET Socioambientais de 2011 à 2013.


	Lattes	Lattes
	
[image: renato]

Renato de Almeida
Docente do CCAAB/UFRB
Tutor PET Mata Atlântica: Conservação e Atuou entre 2017 e 2022.

	
[image: Rita]

Rita de Cássia Dias Pereira de Jesus
Docente do CECULT/UFRB
Tutora Idealizadora do PET Acesso, Permanência e Pós-Permanência na UFRB
Atuou de 2010 a 2022


	Lattes	Lattes
	
[image: Cassia]

Rita de Cássia Gomes Barbosa Lima
Docente do CAHL/UFRB
Tutora Idealizadora do PET Cinema
Atuou de 2010 à 2016

 

	
[image: Rosineide]

Rosineide Pereira Mubarack Garcia
Docente do CCAAB/UFRB
Tutora Idealizadora do PET Educação e Sustentabilidade
Atuou de 2010 à 2016


	Lattes	Lattes
	
[image: Soraya]

Soraya Maria Palma Luz Jaeger
Docente do CCAAB/UFRB
Tutora do PET Agronomia no período de 2005 à 2008
Tutora Idealizadora do PET Zootecnia. Atuou de 2009 à 2019

	  
[image: gilsélia 2]

Gilsélia Macedo Cardoso Freitas
Docente do CFP/UFRB
 Tutora do PET Educação e Sustentabilidade no período de 2016 à 2022 

 


	Lattes	 Lattes
	
[image: jrsantos]

 

José Raimundo de Jesus Santos
Docente do CAHL/UFRB
 Tutor do PET Afirmação de 2019 à 2022

	
[image: ANA paula cinema]

AnaPaula Nunes de Abreu 
Docente do CAHL/UFRB
 Tutora do PET Cinema de 2018 à 2023


	Lattes	 Lattes








Legislações

Portaria 976/2010 MEC - Dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - P E T.
Portaria 343/2013 MEC - Altera dispositivos da Portaria MEC no 976, de 27 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - P E T.







Formulários

Termo de Compromisso – Docente
Termo de Compromisso – Discente
Relatório Mensal de Atividades
Solicitação de Certificado de Participação em grupo PET







Dados do PET
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 Solicitar Mobilidade Acadêmica em curso de Graduação na UFRB (discentes de Outras IES)




Solicitar Mobilidade Acadêmica em curso de Graduação na UFRB (discentes de Outras IES)

O que é?


É o processo em que discentes de outras IES (nacionais ou estrangeiras) podem cursar, por até 03 semestres, componentes curriculares em cursos de graduação na UFRB.
Após a conclusão dos estudos, obtém-se atestado comprobatório das atividades realizadas, que pode permitir aproveitamento dos estudos em componentes curriculares do curso em que o estudante está matriculado na IES de origem.


Quem pode utilizar este serviço?

Estudante regularmente matriculado em cursos de graduação de outras IES (Instituições de Ensino Superior).

Legislação:

Resolução CONAC nº 004/2018 - Regulamento de Ensino de Graduação (REG);
Resolução CONAC nº 006/2008 - Institui o Programa de Mobilidade Estudantil, alterada pela Resolução CONAC nº 034/2013;

Resolução CONAC nº 034/2013 - Altera a Resolução CONAC nº 006/2008
Orientação Técnica PROGRAD nº 005/2021 e Anexos.

Convênio Programa Andifes de Mobilidade Acadêmica
Relação das IFES Participantes do Programa Andifes de Mobilidade Estudantil

Etapas do serviço:

1ª - Atender aos requisitos estabelecidos no convênio para mobilidade.

2ª - O discente providenciará os documentos necessários à realização de Mobilidade Acadêmica e enviará para o setor responsável pela mobilidade na IES de origem.

3ª - O setor de mobilidade da IES de origem seguirá os trâmites institucionais para análise do pedido, após os quais deverá encaminhar os documentos do discente em até 60 dias antes do início do semestre letivo que o discente pretende cursar na UFRB.

4ª - O Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP recepcionará os documentos, abrirá um processo eletrônico e encaminhará a solicitação para que o Colegiado do curso de Graduação na UFRB analise a possibilidade de recepção do discente.

5ª - Após recebimento do parecer do Colegiado do curso de Graduação, o NUPROP informa ao discente se sua solicitação foi deferida ou indeferida.

Documentação necessária: Formulários com a descrição das atividades a serem desenvolvidas na mobilidade e documentos que comprovem seu vínculo com a IES e seu local de residência, a saber:

	Plano de Estudos;
	Carta de intenções;
	Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF).
	Comprovante de matrícula no semestre em curso.
	Histórico Acadêmico atualizado.
	Comprovante de residência
	Ofício de solicitação de mobilidade (deve ser encaminhado pelo setor responsável pela mobilidade na IES na qual o/a discente está matriculado)


Quanto tempo leva?

Em média 60 dias úteis.

Outras informações:

O discente precisa ficar atento aos prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico da UFRB e/ou publicados em Edital.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:

E-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109

Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Solicitar realização de Mobilidade Acadêmica presencial em curso de Graduação fora da UFRB (em IES nacionais)




Solicitar realização de Mobilidade Acadêmica presencial em curso de Graduação fora da UFRB (em IES nacionais)

O que é?

É o processo em que discentes da UFRB podem cursar, por até 03 semestres, componentes curriculares em cursos de graduação em Instituições de Ensino Superior - IES nacionais conveniadas.

Após a conclusão dos estudos, obtém-se atestado comprobatório das atividades realizadas, que pode permitir aproveitamento dos estudos em componentes curriculares do curso em que o estudante está matriculado.

Quem pode utilizar este serviço?

Estudante regularmente matriculado em cursos de graduação da UFRB.

Legislação:

Resolução CONAC nº 004/2018 - Regulamento de Ensino de Graduação (REG);
Resolução CONAC nº 006/2008 - Institui o Programa de Mobilidade Estudantil, alterada pela Resolução CONAC nº 034/2013;

Resolução CONAC nº 034/2013 - Altera a Resolução CONAC nº 006/2008
Orientação Técnica PROGRAD nº 005/2021 e Anexos.

Convênio Programa Andifes de Mobilidade Acadêmica
Relação das IFES Participantes do Programa Andifes de Mobilidade Estudantil

Etapas do serviço:

1ª - Atender aos requisitos estabelecidos no Art. 120 do Regulamento do Ensino de Graduação - REG da UFRB.

2ª - O discente deverá elaborar o Plano de Estudos, providenciar os documentos necessários e enviá-los para o NUGTEAC – Núcleo de Gestão Técnico Acadêmico do Centro de Ensino ao qual o/a discente é vinculado.

3ª - O NUGTEAC abrirá um processo eletrônico que será encaminhado para a análise do Colegiado do curso de Graduação do discente.

4ª - O Colegiado do curso de Graduação do discente dará seu parecer e, em caso de aprovação, encaminhará o processo para o Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP.

5ª - O NUPROP fará a análise documental e, estando em conformidade com as normativas de mobilidade, emitirá um ofício encaminhando os documentos do discente para a IES de destino.

6ª - A IES de destino seguirá seus trâmites institucionais para análise do pedido e, em caso de aprovação, emitirá Carta de Aceite a ser encaminhada para o discente pela própria IES ou pelo NUPROP.

Documentação necessária: Formulários com a descrição das atividades a serem desenvolvidas no(s) componente(s) curricular(es)  que o estudante pretende cursar, a saber:

1 - Plano de Estudos;

2 - Termo de Compromisso;

3 - Carta de intenções;

4 - Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF);

5 - Comprovante de matrícula no semestre em curso;

6 - Histórico Acadêmico atualizado;

7 - Programa das disciplinas que deseja cursar na instituição anfitriã; e,

8 - Outros documentos solicitados pela instituição de destino.

Quanto tempo leva?

Em média 90 dias.

Outras informações:

O discente precisa ficar atento aos prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico da IES de destino e/ou publicados em Edital ou em seus sites.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109

Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Enviar relatório de participação em Mobilidade Acadêmica Nacional




Enviar relatório de participação em Mobilidade Acadêmica Nacional

O que é?

Conforme Art. 145 do Regulamento do Ensino de Graduação, ao final da mobilidade acadêmica o discente fica obrigado a apresentar Relatório das Atividades desenvolvidas na instituição de destino.

Quem pode utilizar este serviço?

Estudante da UFRB que realizaram mobilidade nacional e estudantes de outras IES que realizaram mobilidade na UFRB.

Legislação:

Resolução CONAC nº 004/2018 - Regulamento de Ensino de Graduação (REG);

Orientação Técnica PROGRAD nº 005/2021 e Anexos.

Etapas do serviço:

1ª - Os discentes que realizaram mobilidade na UFRB ou os discentes da UFRB que realizaram mobilidade em outra IES deverão preencher o formulário Relatório de Mobilidade e enviá-lo para o e-mail nuprop@prograd.ufrb.edu.br em até 15 (quinze) dias úteis após o final do semestre letivo de mobilidade na UFRB.

2ª – O Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP receberá os relatórios para análise posterior.

Documentação necessária:

Relatório de Mobilidade Nacional - Discentes da UFRB

Relatório de Mobilidade Nacional - Discentes de outras IES

Quanto tempo leva?

Até 15 dias após o término da Mobilidade.

Outras informações:

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109

Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Solicitar realização de Mobilidade Acadêmica Virtual em IES conveniadas (discentes da UFRB)




Solicitar realização de Mobilidade Acadêmica Virtual em IES conveniadas (discentes da UFRB)

O que é?

Caracteriza-se pela oportunidade de discentes regularmente matriculados nos cursos de graduação da UFRB realizarem atividades acadêmicas, curriculares e/ou extracurriculares em formato não presencial em Instituições de Ensino Superior – IES conveniadas. O diferencial do formato virtual é que os discentes poderão cursar, no mesmo semestre, componentes curriculares tanto na instituição de origem como na anfitriã, contanto que sejam respeitados os critérios estabelecidos nos editais e que haja compatibilidade de horário.

Quem pode utilizar este serviço?

Estudante da UFRB.

Legislação:

Resolução CONAC nº 030/2021 - Institui o Programa de Mobilidade Acadêmica Virtual

Termo de Cooperação Técnica (UFBA, UFOB, UFSB, SEC, UEFS e UNEB)

Etapas do serviço:

1ª – Quando as universidades conveniadas abrirem edital de seleção, o discente deverá elaborar o Plano de Estudos, providenciar os documentos necessários e enviá-los para o NUGTEAC – Núcleo de Gestão Técnico Acadêmico do Centro de Ensino ao qual o/a discente é vinculado.

2ª - O NUGTEAC abrirá um processo eletrônico que será encaminhado para a análise do Colegiado do curso de Graduação do discente.

3ª - O Colegiado do curso de Graduação do discente dará seu parecer e, em caso de aprovação, encaminhará o processo para o Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP.

4ª - O NUPROP fará a análise documental e, estando em conformidade com as normativas de mobilidade, emitirá um ofício encaminhando os documentos do discente para a IES anfitriã.

5ª - A IES seguirá trâmites institucionais próprios para análise do pedido e, em caso de aprovação, emitirá Carta de Aceite a ser encaminhada para o discente pela própria IES ou pelo NUPROP.

Além dessas, atender ao que for indicado em edital específico lançado pelas IES.

Documentação necessária: Geralmente os documentos solicitados são:

1 - Requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;

2 - Histórico Escolar oficial e atualizado;

3 - Comprovante de Matrícula no semestre em curso;

4 - Cópia de documento de identificação com foto e número de CPF; e,

5 – Outros documentos solicitados em edital específico.

Quanto tempo leva?

Aproximadamente 60 dias úteis.

Outras informações:

Além de cumprir os requisitos indicados na Resolução CONAC nº 030/2021, é preciso atender ao estabelecido no edital publicado pela IES anfitriã.

Informações adicionais podem ser consultadas via e-mail nuprop@prograd.ufrb.edu.br e/ou em endereço eletrônico disponibilizado pelas IES anfitriã.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109

Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Solicitar realização de Mobilidade Acadêmica Virtual na UFRB (discentes de outras IES)




Solicitar realização de Mobilidade Acadêmica Virtual na UFRB (discentes de outras IES)

O que é?

Caracteriza-se pela oportunidade de discentes regularmente matriculados nos cursos de graduação de Instituições de Ensino Superior – IES conveniadas à UFRB realizarem atividades acadêmicas, curriculares e/ou extracurriculares em formato não presencial. O diferencial do formato virtual é que os discentes poderão cursar, no mesmo semestre, componentes curriculares tanto na instituição de origem como na anfitriã, contanto que sejam respeitados os critérios estabelecidos nos editais e que haja compatibilidade de horário.

Quem pode utilizar este serviço?

Estudante de outras IES (conveniadas).

Legislação:

Resolução CONAC nº 030/2021 - Institui o Programa de Mobilidade Acadêmica Virtual

Termo de Cooperação Técnica (UFBA, UFOB, UFSB, SEC, UEFS e UNEB)

Etapas do serviço:

Seguir os procedimentos indicados em edital específico lançado pela Pró-Reitoria de Graduação a UFRB.

Documentação necessária- Geralmente os documentos necessários são:

1 - Requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;

2 - Histórico Escolar oficial e atualizado;

3 - Comprovante de Matrícula no semestre em curso;

4 - Cópia de documento de identificação com foto e número de CPF; e,

5 – Outros documentos solicitados em edital específico.

Quanto tempo leva?

Até 45 dias após a inscrição.

Outras informações:

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109

Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).

 










 Registrar Grupos de Estudos na UFRB




Registrar Grupos de Estudos na UFRB

O que é?

Grupo de Estudos configura-se um conjunto de pessoas, com interesses comuns por temas específicos, que se reúnem para estudá-los para aprofundar o conhecimento e divulgá-los para a comunidade. Um Grupo de Estudos deve ser liderado por até dois servidores da UFRB, precisa ter articulação com demandas dos cursos de graduação, demandas institucionais ou da comunidade, ou ser articulados com Grupos de Pesquisas já cadastrados no CNPq, e, apresentar relevância técnica, científica, artística, cultural ou institucional.

Quem pode utilizar este serviço?
Professores e técnicos administrativos da UFRB.

Legislação:

Resolução nº 005/2015 - Institui a criação e normas para funcionamento de Grupos de Estudos no âmbito da UFRB.

Instrução Normativa PROGRAD/UFRB Nº 010/2023 - Revoga a Orientação Normativa nº 008/2019 - PROGRAD e reformula as orientações para a criação, registro e acompanhamento no âmbito da UFRB.

Etapa:

1ª - Os líderes dos grupos de estudos enviam os documentos para o Núcleo de Gestão de Atividade de Ensino (setor que assessora a Gestão de Ensino) do Centro ao qual o Grupo será vinculado.

2ª - Este abrirá o processo eletrônico e encaminhará para parecer da Área de Conhecimento à qual o Grupo de Estudos tem articulação.

3ª - Após homologação do parecer da Área de Conhecimento pelo Conselho Diretor do Centro de Ensino, o  processo será encaminhado para o Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP.

4ª - O NUPROP fará a análise documental e efetivará o registro do Grupo de Estudos, devolvendo o processo para o Núcleo de Gestão de Atividade de Ensino do Centro.

Documentação necessária: Formulários disponíveis na Orientação Normativa nº 008/2019 e comprovantes de parecer da Área de Conhecimento e homologação pelo Conselho Diretor, a saber:

1 - Proposta de Criação de Grupos de Estudos;

2 - Parecer (Área de Conhecimento); e,

3 - Ata da reunião do Conselho Diretor homologando a criação do Grupo.

Quanto tempo leva?

Aproximadamente 120 dias.

Outras Informações

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprob@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109



Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Enviar Programação Semestral de Atividades do Grupo de Estudos




Enviar Programação Semestral de Atividades do Grupo de Estudos

O que é?
Documento que precisa ser encaminhado semestralmente pelos líderes dos Grupos de Estudos tendo em vista que a Prograd necessita acompanhar se os mesmos estão ativos.

Quem pode utilizar este serviço?
Professores e técnicos administrativos (líderes dos Grupos de Estudos).

Legislação:

Resolução nº 005/2015 - Institui a criação e normas para funcionamento de Grupos de Estudos no âmbito da UFRB.

Instrução Normativa PROGRAD/UFRB Nº 010/2023 - Revoga a Orientação Normativa nº 008/2019 - PROGRAD e reformula as orientações para a criação, registro e acompanhamento no âmbito da UFRB.


Etapa:

1ª - Os líderes dos grupos de estudos anexarão a Programação Semestral de Atividades no Formulário Eletrônico Relatório Semestral que deve ser encaminhado no período que compreende o final de um semestre letivo e o 25º (vigésimo quinto) dia letivo do semestre subsequente.

2ª - O NUPROP anotará as informações na planilha de registro.

Documentação necessária: Formulário disponível no site do Núcleo de Gestão de Programas e Projetos, a saber:

1 - Programa Semestral de Atividades

Quanto tempo leva?

Até 7 dias após a data de solicitação.

Outras Informações

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:

E-mail: nuprob@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109



Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Solicitar certificado de participação em Grupos de Estdos na UFRB




Solicitar certificado de participação em Grupos de Estdos na UFRB

O que é?
Certificado de participação em Grupo de Estudo, dispondo de carga horária semestral, período de participação no Programa (segundo registro relatório semestral), modalidade de participação (líder ou membro).

Quem pode utilizar este serviço?
Professores e técnicos administrativos (líderes dos Grupos de Estudos).

Legislação:

Resolução nº 005/2015 - Institui a criação e normas para funcionamento de Grupos de Estudos no âmbito da UFRB.

Instrução Normativa PROGRAD/UFRB Nº 010/2023 - Revoga a Orientação Normativa nº 008/2019 - PROGRAD e reformula as orientações para a criação, registro e acompanhamento no âmbito da UFRB.

Etapa:

1ª - No período que compreende o final de um semestre letivo e o 25º (vigésimo quinto) dia letivo do semestre subsequente, os líderes dos grupos de estudos preenchem e enviam o Formulário Eletrônico via link https://forms.gle/8qstuvpxJ5qwJkKm8, no qual anexará a Planilha Controle de Frequência e o Programa Semestral de Atividades para o semestre subsequente.

2ª - O Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da PROGRAD analisará os documentos e emitirá os certificados para os participantes do Grupo que atenderem aos requisitos estabelecidos na Resolução CONAC nº 05/2015.

Documentação necessária:

1 - Formulário Eletrônico Relatório de Atividades - Semestral

2 - Programação Semestral de Atividades

3 - Planilha de Controle de Frequência

 

Quanto tempo leva?

Até 10 dias após a data de solicitação.

Outras Informações

Conforme Art. 11º da Resolução CONAC nº 005/2015 “a não apresentação do programa anual de atividades ou do relatório semestral da execução do programa anual de atividades, no prazo estabelecido, implicará na extinção do grupo de estudos”.

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprob@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109



Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Solicitar certificado de participação no Programa de Monitoria




Solicitar certificado de participação no Programa de Monitoria

O que é?
Certificado de participação no Programa de Monitoria, dispondo de carga horária semestral, modalidade de participação (bolsista ou voluntário) e orientação.

Quem pode utilizar este serviço?
Estudantes e professores da UFRB que atuaram no Programa.

Legislação:
Resolução nº 036/2010 - Institui o Programa de Monitoria no âmbito da UFRB.
Resolução nº 007/2011 - Altera o texto da Resolução nº 036/2010.
Resolução nº 051/2013 - Altera o texto da Resolução nº 0036/2010.
Resolução nº 004/2018 - Regulamento do Ensino de Graduação.

Etapas: 

1ª - Ao final de cada semestre letivo os discentes monitores e docentes orientadores enviam os relatórios para o Comitê de Monitoria de cada Centro de Ensino.

2ª - O Comitê de Monitoria abre o processo eletrônico, anexa um parecer referente à solicitação e envia o processo para o Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP.

3ª - O NUPROP faz a análise documental e emite os certificados no Sistema de Gestão de Certificados Eletrônicos da PROGRAD.

Documentação necessária:

1 - Atividades de Monitoria;

2 - Relatório de Avaliação das Atividades de Monitoria – Professor Orientador; e,

3 - Relatório de Avaliação das Atividades de Monitoria – Monitor.

Quanto tempo leva?

Até 30 dias após a data de solicitação.

Outras Informações

Há o envolvimento dos Centros de Ensino, por meio dos Comitês de Monitoria (presididos pelos gestores de ensino) anterior ao processo de certificação.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:

E-mail: nuprob@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109



Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Registrar Projetos de Ensino




Registrar Projetos de Ensino

O que é?

Atividade de complementação teórico-prático-metodológica que visa à melhoria da qualidade do processo de ensino aprendizagem e ao fortalecimento da formação inicial dos discentes no âmbito do ensino de Graduação. Os Projetos de Ensino podem ter duração semestral ou contínua, serem vinculados a um ou mais componentes curriculares e serem desenvolvidos nas modalidades presencial, semipresencial ou não presencial.

Quem pode utilizar este serviço?
Professores e técnicos administrativos da UFRB.

Legislação:
Resolução CONAC nº 037/2020


Etapa:

1ª - Os coordenadores dos Projetos de Ensino (docentes ou técnicos administrativos da UFRB) enviam os documentos para a Núcleo de Gestão de Atividade de Ensino* (setor que assessora a Gestão de Ensino) do Centro no qual o Projeto será desenvolvido.

2ª - O Núcleo de Gestão de Atividade de Ensino abrirá o processo eletrônico e encaminhará para parecer da Área de Conhecimento à qual o docente é vinculado ou, caso este não faça parte do quadro de professores do Centro, enviará para a Área de Conhecimento a qual o componente curricular está vinculado.

3ª - Após homologação do parecer da Área de Conhecimento pelo Conselho Diretor do Centro de Ensino, o  processo será encaminhado para o Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP.

4ª - O NUPROP fará a análise documental verificando se atende às normativa e, em caso positivo, efetivará o registro do Projeto de Ensino.

Documentação necessária: Formulários disponíveis na Resolução CONAC nº 037/2020 e comprovantes de parecer da Área de Conhecimento e homologação pelo Conselho Diretor, a saber:

1 - Proposta de Criação de Projeto de Ensino;

2 - Programação Semestral de Atividades (Projetos contínuos);

3 - Parecer (Área de Conhecimento); e,

4 - Ata da reunião do Conselho Diretor homologando a criação do Grupo. 

*Quando os coordenadores dos Projetos de Ensino forem servidores técnicos, os documentos devem ser encaminhados primeiramente para a sua chefia imediata que analisará a compatibilidade do projeto com a função, atribuições e carga horária do servidor.

Quanto tempo leva?

Aproximadamente 120 dias.

Outras Informações

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprob@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109



Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Enviar Programação Semestral dos Projetos de Ensino




Enviar Programação Semestral dos Projetos de Ensino

O que é?
Documento que precisa ser encaminhado anualmente pelos coordenadores dos Projetos de Ensino tendo em vista que a Prograd necessia acompanhar se os mesmos estão ativos.

Quem pode utilizar este serviço?
Professores e técnicos administrativos (coordenadores dos Projetos de Ensino).

Legislação:
Resolução CONAC nº 037/2020.


Etapa:

1ª - Em até quarenta e cinco dias antes do início das atividades do Projeto, os coordenadores cadastram a Programação Semestral de Atividades como Documento Eletrônico no SIPAC e encaminham para a Gestão de Ensino.

2ª - A Gestão de Ensino irá verificar a compatibilidade dos horários da execução do Projeto de Ensino com os das aulas ministradas pelos(as) docente(s) e encaminhará o Documento Eletrônico para o Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP.

3ª - O NUPROP anotará as informações em sua planilha de dados e arquivará o Documento Eletrônico. 

Documentação necessária: Formulário disponível na Resolução CONAC nº 037/2020, a saber:

Programação Semestral de Atividades do Projeto de Ensino (projetos contínuos)

Quanto tempo leva?

Até 7 dias após a data de solicitação.

Outras Informações

Conforme Art. 22, §4º da Resolução CONAC nº 037/2020 "Os coordenadores que não submeterem a Programação Semestral no prazo estabelecido terão o registro dos Projetos de Ensino suspenso, e, as atividades realizadas sem a submissão de programação não serão validadas pela Pró-Reitoria de Graduação".

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprob@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109



Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).
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Solicitar certificado de participação em Projeto de Ensino na UFRB

O que é?
Certificado de participação em Projeto de Ensino, dispondo de carga horária semestral, período de participação no Projeto (segundo registro relatório semestral), modalidade de participação (coordenação ou membro).

Quem pode utilizar este serviço?
Professores e técnicos administrativos (coordenadores dos Projetos de Ensino).

Legislação:
Resolução CONAC nº 037/2020.

Etapa:

1ª - O coordenador do Projeto envia os documentos necessários para o Núcleo de Gestão de Atividade de Ensino (setor que assessora a Gestão de Ensino no Centro).

2ª - O Núcleo de Gestão de Atividade de Ensino anexa os documentos ao Processo Eletrônico de registro do Projeto encaminhando-o ao Núcleo de Gestão de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Graduação – NUPROP.

3ª - O NUPROP faz a análise documental e emite os certificados disponibilizando-os no Sistema de Gestão de Certificados Eletrônicos da PROGRAD.

Documentação necessária: Formulários especificados na Resolução CONAC nº 037/2020, a saber:

1 - Relatório de Atividades de Projeto de Ensino;
2 - Controle de Frequência; e,
3 - Solicitação de Certificados.

Quanto tempo leva?

Até 30 dias após a data de solicitação.

Outras Informações

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: nuprop@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: nuprob@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109


Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).










 Cadastrar Tutores/as do Programa de Educação Tutorial no Sistema de Gestão de Bolsas do Mec (SigPET 2.0)




Cadastrar Tutores/as do Programa de Educação Tutorial no Sistema de Gestão de Bolsas do Mec (SigPET 2.0)

O que é?
Cadastro de perfil no sistema para homologação de bolsas mensais e aposição de planejamentos, relatórios e prestações de contas anuais.

Quem pode utilizar este serviço?
Professores aprovados em processo de seleção para tutor/a dos grupos PET da UFRB.

Legislação:

Portaria 976/2010 MEC - Dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - P E T.
Portaria 343/2013 MEC - Altera dispositivos da Portaria MEC no 976, de 27 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - P E T.

Etapa:

1ª - Em até dez dias após a homologação do resultado da seleção para tutor(a) pelo Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação, o(a) docente convocado deverá encaminhar o Termo de Compromisso preenchido e assinado para o(a) interlocutor(a) PET.

2ª - O(A) interlocutor(a) PET recolherá a assinatura do(a) Pró-Reitor(a) de Graduação e devolverá o Termo assinado ao/à docente, assim como a Ata de homologação do resultado da seleção.

3ª - O(A) docente convocado cadastrará os documentos e informações necessárias no Sistema SigPET 2.0 para que seja viabilizada a ativação da tutoria junto à SESu/MEC.

Documentação necessária:

1 - Ata de resultado homologada pelo CLAA; e,

2 - Termo de Compromisso preenchido e assinado pelo Docente e assinado pelo/a Pró-Reitor/a de Graduação.  

Quanto tempo leva?

Até 10 dias após a data de homologação do resultado da seleção pelo Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação - CLAA.

Outras Informações

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: pet@prograd.ufrb.edu.br. 

CANAIS DE PRESTAÇÃO:
E-mail: pet@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;

Telefone: (75) 3621-9109

Site: https://www2.ufrb.edu.br/pet

Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).
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Cadastrar Petianos/as do Programa de Educação Tutorial no Sistema de Gestão de Bolsas do Mec (SigPET 2.0)

O que é?
Cadastro de perfil do discente petiano no sistema para homologação de bolsas mensais.

Quem pode utilizar este serviço?
Estudantes aprovados em processo de seleção para petiano/a dos grupos PET da UFRB.

Legislação:
Portaria 976/2010 MEC - Dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - P E T.
Portaria 343/2013 MEC - Altera dispositivos da Portaria MEC no 976, de 27 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - P E T.


Etapa:

1ª - Em até dez dias após a homologação do resultado da seleção para petiano(a) pelo Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação, o/a tutor/a enviará o Termo de Compromisso Discente devidamente preenchido e assinado para o Núcleo de Gestão do Programa de Educação Tutorial.

2ª - O(A) interlocutor(a) PET recolherá a assinatura do(a) Pró-Reitor(a) de Graduação e devolverá o Termo assinado ao(à) discente, assim como a Ata de homologação do resultado da seleção.

3ª - O(A) discente complementará o cadastro no Sistema SigPET 2.0 adicionando os documentos e informações necessárias para que seja viabilizada a ativação da bolsa junto à SESu/MEC.

Documentação necessária:

1 - Ata de resultado da seleção ou relatório correspondente; e,

2 - Termo de Compromisso Discente assinado por esse, pelo/a tutor/a e pelo/a Pró-Reitor/a de Graduação.  

Quanto tempo leva?

Até 10 dias após a data de homologação do resultado da seleção pelo Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação - CLAA.

Outras Informações

Informações adicionais podem ser consultadas no endereço eletrônico https://www.ufrb.edu.br/prograd/nuprop e via e-mail: pet@prograd.ufrb.edu.br.

CANAIS DE PRESTAÇÃO:

E-mail: pet@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109

Site: https://www2.ufrb.edu.br/pet

Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).
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Solicitar certificado de participação em grupos do PET na UFRB

O que é?
Certificado de participação em grupo PET da UFRB, dispondo de carga horária semanal, período de participação no Programa (segundo registro no sistema SigPET 2.0), modalidade de participação (bolsista ou voluntário) e orientação docente (exclusiva para estudantes).

Quem pode utilizar este serviço?
Estudantes e professores egressos dos grupos PET da UFRB.

Legislação:
Portaria 976/2010 MEC - Dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - P E T.
Portaria 343/2013 MEC - Altera dispositivos da Portaria MEC no 976, de 27 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - P E T.


Etapas do serviço:

1ª - O interessado solicita do tutor o certificado mediante preenchimento do Formulário de Solicitação.

2ª - O tutor(a) emite um parecer e envia o formulário para o email pet@prograd.ufrb.edu.br.

3ª - O Núcleo de Gestão do Programa de Educação Tutorial – NUGPET analisa o documento e registro das atividades no sistema SigPET 2.0 e emite  o certificado, disponibilizando-o no Sistema de Gestão de Certificados Eletrônicos da PROGRAD.

Documentação necessária:

Solicitação de Certificado de Participação em grupo PET

Quanto tempo leva?

Até 15 dias após a data de solicitação.

Outras informações:
A certificação depende do registro das atividades no sistema SigPET 2.0 e da anuência do tutor sobre o “nada consta” do discente; No caso de certificação de docentes tutores, a Prograd avalia se há pendências que impeçam a certificação.

Canais de prestação:

E-mail: pet@prograd.ufrb.edu.br;
Presencial: ir até o setor da PROGRAD (prédio da Administração Central) no endereço Rua Rui Barbosa, 710, Centro, Cruz das Almas – BA;
Telefone: (75) 3621-9109
Site: https://www2.ufrb.edu.br/pet/

Horário de atendimento ao público: De segunda-feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h (exceto feriados).
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